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ARBITRAGEM NA LEI DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS 

Livia Rossi 

Introdução. Capítulo 1 — Evolução da arbitragem no Brasil. Capítulo II 
— 1. Noção de arbitragem e sua natureza jurídica; 2. Conceito de con- 

venção de arbitragem: cláusula compromissória e compromisso arbitral; 
3. Natureza juridica da cláusula compromissória. Capítulo HI — Requisi- 
tos de validade da cláusula compromissória no direito positivo brasilei- 
ro: uma análise dos arts. 1º, 3º e 4º da Lei 9.307/1996. Capítulo IV — 1. 
Aplicabilidade da arbitragem nos conflitos societários, diante do $ 3º do 

art. 109 da Lei das Sociedades Anônimas; 2. Inclusão da cláusula com- 
promissória de arbitragem quando da constituição de sociedade anôni- 
ma; 3. Inclusão de cláusula compromissória de arbitragem em sociedade 
anônima já constituída, através da reforma do estatuto social; 4. Aquisi- 

ção de ação de sociedade anônima já constituída, na qual consta em seus 
estatutos cláusula compromissória arbitral, Conclusão. Bibliografia. 

Introdução 

O presente trabalho aborda o instituto 
da arbitragem no Brasil e sua aplicabilidade 
em relação às lides surgidas no âmbito das 
sociedades anônimas. 

Com a promulgação da Lei 10.303, de 
31.12.2001, que promoveu uma reforma na 
Lei das Sociedades Anônimas, procurou o 
legislador, por meio da inserção do 8 3º ao 
art. 109 da LSA, realçar a possibilidade de 
utilização da arbitragem como instrumento 
de solução de litígios em matéria societária, 

o qual, como adiante se verificará, consti- 

tui-se em alternativa preferível, no mais das 
vezes, à tradicional jurisdição estatal. 

O trabalho foi estruturado em Capítu- 
los, sendo alguns divididos em itens, con- 
forme o grau de afinidade entre os assuntos. 

Deste modo, segue-se a essa Introdu- 
ção o Capítulo I, no qual fez-se uma apre- 
ciação histórica da evolução da arbitragem 

no Brasil até o desenvolvimento alcançado 

nos dias atuais. 

No Capítulo II, apresentou-se a noção 
de convenção arbitral, o conceito de com- 
promisso e cláusula compromissória e sua 

natureza jurídica. 

Já no Capítulo III, apreciou-se o tema 

da arbitragem no direito positivo brasileiro 

(Lei 9.307/1996), no tocante aos requisi- 

tos de validade da cláusula compromissória: 

a) as pessoas que podem instituir a conven- 

ção arbitral; b) o objeto litigioso do juízo 

arbitral; e c) as formalidades extrínsecas da 

cláusula compromissória. 

Finalmente, no Capítulo IV, realizou- 

se um estudo sobre a aplicabilidade das dis- 
posições da Lei 9.307/1996 quanto aos con- 
flitos surgidos no seio da sociedade anônima, 

no tocante aos pressupostos de eficácia da 

cláusula compromissória estatutária e as ma- 
térias societárias que deja podem ser objeto. 

Ainda neste Capítulo, foram analisa- 

das as polêmicas e divergências doutriná- 
rias que poderão surgir quando da inclusão 
de cláusula compromissória em sociedade
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anônima em processo de constituição, ou 
em sociedade anônima já constituída, esta 
última por meio de reforma do estatuto so- 
cial. Além disso, mencionado capítulo abor- 
da a controvérsia que poderá surgir no que 
diz respeito à submissão do acionista que 
ingressar na companhia, mediante aquisi- 
ção de ações, à cláusula compromissória 
arbitral, diante da aceitação dos termos do 
estatuto social preexistente. 

A Conclusão traz, resumidamente, ao 
leitor, o objetivo perseguido com a elabo- 
ração do presente trabalho monográfico, 

bem como a singela opinião da autora no 
tocante à importância da implementação e 
difusão da arbitragem como meio eficaz de 
solução de conflitos de ordem societária, 

em razão da falta de especialização do Po- 
der Judiciário para julgar causas dessa na- 
tureza e da morosidade do aparelho juris- 
dicional estatal, 

Capítulo I — Evolução da arbitragem 
no Brasil 

O instituto da arbitragem não é novi- 
dade no Direito brasileiro, estando presente 
desde a Constituição Imperial de 1824, que, 
no seu art. 160, assim já dispunha: “Art. 160, 
Nas causas cíveis e nas penais civilmente 
intentadas, poderão as partes nomear árbi- 
tros. Suas sentenças são executadas sem re- 
curso, se assim o convencionarem as partes”. 

No tempo do Brasil Império, o Códi- 
go Comercial brasileiro, de 1850, influen- 

ciado pelo Código Comercial francês, de 
1807, instituiu o juízo arbitral obrigatório 

para a composição de determinadas causas, 
dentre as quais as surgidas no âmbito dos 
contratos comerciais (v. art. 245, que trata 

da “locação mercantil”), bem como as 
oriundas de conflitos entre os sócios de so- 
ciedades comerciais, durante a sua existên- 

cia ou por ocasião da sua liquidação e par- 
tilha (v. arts. 294, 302, 8 5º, e 348). Tam- 
bém o Regulamento 737, de 25 de novem- 
bro de 1850, abordou o instituto da arbitra- 

gem, diferenciando as hipóteses de uso 
obrigatório e facultativo, reservando aque- 

le para as causas comerciais e este para às 

demais causas. 

A Constituição republicana de 1891 

não reproduziu o preceito constante do art. 

160 da Constituição do Império, mas nem 

por isso o direito pátrio ab-rogou a arbitra- 

gem, cuja prática foi mantida e autorizada 

por leis esparsas. 

A Constituição Federal de 1934, retor- 
nando ao sistema da unidade processual, 
vetou o pluralismo processual voluntário e 
obrigatório, o que foi mantido pela Carta 
Magna de 1937. 

Segundo os ilustres doutrinadores Mo- 
desto Carvalhosa e Nelson Eizirik: “o ins- 

tituto da arbitragem vem sendo construído 

no direito brasileiro desde a Constituição 
de 1824, passando pela Constituição de 
1934, de 1937, e como nornia de excepcio- 

nal procedimento, contemplada nos Códi- 
gos Civil e de Processo Civil” (Carvalhosa, 
2002:179) (grifos nossos). 

O Código de Processo Civil de 1973, 
em seus arts. 1.072 a 1.102, instituiu o cha- 
mado “Juízo Arbitral”, prevendo que o lau- 
do arbitral deveria ser homologado pelo juí- 
zo competente para adquirir eficácia de títu- 
lo executivo entre as partes e seus sucessores. 

A Constituição Federal de 1988, dife- 

rentemente de suas antecessoras, volta a tra- 
tar do instituto da arbitragem, consagrando- 

o expressamente como forma de solução de 

dissídios individuais e coletivos entre traba- 
lhadores e empregadores, consoante o dis- 
posto nos 88 1º e 2º do art. 114 (Seção V — 
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho, do Ca- 
pítulo II — Do Poder Judiciário, do Título 
IV — Da Organização dos Poderes). 

Com a promulgação da Lei 9.307, de 
23.9.1996, foi disciplinada, em nível infra- 
constitucional, a arbitragem, ficando derro- 

gados os arts. 1.037 a 1.048 do Código Ci- 
vil de 1917 e os arts. 101 e 1.072 a 1.102 

do Código de Processo Civil, de 1973. 

No entanto, nas palavras do ilustre Dr. 

Marcelo M. Bertoldi e seus colaboradores: 

“a arbitragem, antes da edição da Lei 9.307, 
de 23.9.1996 — lei hoje vigente e que re-
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gula o instituto da arbitragem entre nós, 
inclusive no âmbito das relações societárias, 
nunca chegou a se apresentar como um ins- 
trumento eficaz de solução de litígios. A 
razão para isto é muito simples, para que a 
sentença arbitral viesse a surtir efeito era 
necessária a homologação da mesma peran- 
te o Poder Judiciário, ocasião em que se 
iniciava um novo processo perante o juízo 
estatal, onde se analisava, inclusive, a jus- 

tiça da decisão, abrindo-se então a possibi- 
lidade de se proferir outra que se entendes- 
se mais adequada ao caso. Assim, as partes 

não viam utilidade em recorrer ao juízo 
arbitral, na medida em que o laudo arbitral, 
para tornar-se exequível, deveria necessa- 
riamente passar pelo crivo do juízo estatal, 
fato este que minimizava sobremaneira as 
vantagens da arbitragem, especialmente no 
que se refere à celeridade inerente àquele 
procedimento” (Bertoldi, 2002:70-71). 

Deste modo, a edição da Lei 9.307/ 
1996 alterou substancialmente o tratamen- 
to dispensado à arbitragem no âmbito pro- 
cessual civil brasileiro. As novidades trazi- 
das pela lei foram responsáveis pelo surgi- 
mento de um instrumento para a solução 
dos litígios, o qual conta com inegáveis 
vantagens quando comparado ao juízo es- 
tatal, dentre elas a rapidez, o sigilo e a es- 
pecialização dos árbitros quanto à matéria 
em discussão. Além disso, a reforma da Lei 
das Sociedades Anônimas, com a promul- 

gação da Lei 10.303/2001, que incluiu o 8 
3º no art. 109, veio ao encontro da revolu- 
ção operada pela Lei 9.307/1996, ao asse- 
gurar expressamente a possibilidade de o 
estatuto da companhia vir a determinar que 
os conflitos de interesses entre os acionis- 
tas e a sociedade, ou entre aqueles e os de- 
tentores do poder de controle, possam ser 
solucionados através da arbitragem. 

Capítulo II 

1. Noção de arbitragem 
e sua natureza jurídica 

A arbitragem é um sistema antigo de 

solução de controvérsias, com exemplos 

que remontam à antigúidade. O poeta gre- 
go Homero, tido como o autor da obra lite- 

rária Ilíada, que narra a Guerra de Tróia, 

cita a figura do árbitro Páris: 

“Tudo teve início um certo dia, numa 

data muito especial, tanto para os habitan- 
tes da terra como do céu, pois era celebra- 
do o casamento entre Tétis, ninfa do mar 
— muito querida e respeitada entre as di- 
vindades — e seu amado mortal, Peleu. 

“Todos os deuses haviam sido convi- 

dados para a festa, menos a deusa Eris (Dis- 

córdia), que, mesmo assim, acabou justifi- 

cando o motivo de sua indesejável presença. 

“Procurando vingar-se daqueles que a 
negligenciaram, Éris tratou de semear a dis- 
córdia, razão de seu viver, entre os partici- 

pantes da cerimônia de casamento. Para 
isso, atirou furtivamente um pomo doura- 
do gravado com a inscrição 'à mais bela”, 
fazendo-o cair propositadamente na frente 
de três vaidosas divindades: a rainha dos 
deuses, Hera (Juno); a sábia e guerreira 

Atena (Minerva); e a senhora do amor, 

Afrodite (Vênus). 

“Como era esperado, as três deusas 
alegaram ser a verdadeira merecedora do 

fruto e seu título. Em vista disso, recorre- 

ram juntas a Zeus (Júpiter), deus dos deu- 
ses, para que ele decidisse o impasse. 

“Como Zeus percebeu que corria o ris- 
co de indispor-sc com duas deusas, as quais 
seriam obrigatoriamente preteridas na esco- 
lha, delegou a um mortal, o príncipe troiano 
Páris, a difícil tarefa de arbitrar a questão. 

“O assim eleito juiz viu cada uma das 

deusas prometer-lhe um magnífico dom em 
troca de sua preferência. Diante dessa con- 
dição, Afrodite mostrou-se mais afortuna- 

da, sendo escolhida a mais bela entre todas 
e, portanto, merecedora do pomo dourado. 
Ela havia garantido a Páris o que ele mais 
desejava na vida: o amor da rainha Helena, 

esposa do rei de Esparta, Menelau, por 

quem Páris nutria um amor incondicional, 

mas não correspondido” (Mattiuzzi, 2000: 

161-164). Assim, iniciou-se a guerra entre 

Esparta e Tróia.
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Deixando de lado a mitologia, nas fa- 
ses primitivas da civi lização dos povos, não 
existia um órgão estatal soberano, dotado 
de autoridade suficiente, bem como de for- 
ça para impor o direito acima da vontade 
dos particulares. Também sequer havia nor- 
mas gerais e abstratas (leis) impostas aos 
particulares pelo Estado. 

Assim, os conflitos de interesses en- 
tre as pessoas eram resolvidos particular- 

mente, através da chamada autotutela (ou 
autodefesa) ou regime da vingança priva- 
da. Deste modo, “quem pretendesse algu- 
ma coisa ou que outrem impedisse de obter 
haveria de, com sua própria força e na me- 
dida dela, tratar de conseguir, por si mes- 
mo, a satisfação de sua pretensão” (Cintra, 
1994:21). 

Nos sistemas primitivos, além da auto- 
tutela, outra solução possível era a auto- 
composição, onde uma das partes, ou am- 

bas. abriam mão do interesse ou de parte 
dele, pela desistência, submissão ou tran- 

sação. 

A transposição dessa modalidade de 
justiça privada para a justiça pública foi 
produto de uma lenta e necessária evolu- 

ção. O eminente José Carlos Morcira Alves, 

em sua obra, registra que tal evolução deu- 

se em quatro etapas: 

“a) na primeira, os conflitos entre par- 
ticulares são, em regra, resolvidos pela for- 
ça (entre a vítima e o ofensor, ou entre os 

grupos de que cada um deles faz parte), mas 

o Estado — então incipiente — intervém 
em questões vinculadas à religião; e os cos- 
tumes vão estabelecendo, paulatinamente, 

regras para distinguir a violência legítima 

da ilegítima; 

“b) na segunda, surge o arbitramento 
facultativo: a vítima, em vez de usar a vin- 

gança individual ou coletiva contra o ofen- 
sor, prefere, de acordo com este, receber 
uma indenização que a ambos pareça justa, 
ou escolher um terceiro (o árbitro) para 

fixá-la; 

“c) na terceira etapa, nasce o arbitra- 
mento obrigatório: o facultativo só cra uti- 

lizado quando os litigantes O desejassem e 

como esse acordo nem sempre existia, daí 

resultava que, as mais das vezes, se conti- 

nua a empregar a violência para a defesa 

do interesse violado; por isso o Estado não 

só passou a obrigar os litigantes a escolhe- 

rem árbitro que determinasse a indeniza- 

ção a ser paga pelo ofensor, mas também a 

assegurar a execução da sentença se, por- 
ventura, o réu não quisesse cumpri-la; e 

“d) finalmente, na quarta e última cta- 

pa, o Estado afasta o emprego da justiça 

privada e, por meio de funcionários seus, 

resolve os conflitos de interesses surgidos 

entre os indivíduos, executando, à força se 

necessário, a decisão” (Moreira Alves, 

1971:203-204). 

Assim, com o fortalecimento do Esta- 

do, passou ele a impor, ainda que de forma 
autoritária, a solução para os conflitos de 
interesses, por meio da denominada juris- 

dição. Todavia, tal situação não significou 

o fim da arbitragem, uma vez que ela con- 

tinuou representando, no sistema romano, 

medieval e até nos dias de hoje, um dos 

modos de pôr fim às contestações jurídi- 

cas, compreendendo um instrumento juris- 
dicional alternativo e, como tal, facultativo. 

A expansão econômica nacional e 
mundial do comércio foi responsável pelo 
ressurgimento, prestígio e relevância do 
instituto da arbitragem nos dias atuais. Mui- 
tos países compreenderam a imperiosidade 
da criação de mecanismos mais eficazes de 
composição das desavenças como premis- 
sa para a integração ao processo de globa- 
lização econômica, em razão da necessida- 
de de atrair negócios e investimentos nacio- 
nais e estrangeiros (Coutinho, 1999:17-18). 

Desta forma, nos dizeres de Alexan- 
dre Lima Verde: “(...) as novas realidades 

econômicas dos últimos tempos que con- 
formam um novo Direito Mercantil e Em- 
presarial, quais sejam a abertura de merca- 
dos, desenvolvimento dos meios de comu- 
nicação, tendências para a integração cu- 
ropéia e interamericana, inovação das es- 
tratégias comerciais e o desenvolvimento
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do tráfego de massa, assim como as I6gi- 
cas preferências do comerciante moderno, 
pela rapidez, a economia de custos e a es- 
pecialização, vão reforçar a virtualidade da 
instituição arbitral como meio idôneo de 
resolução de controvérsias” (Coutinho, 
1999:18). 

Após as considerações supra traçadas, 
é possível trazer o conceito de arbitragem, 

sendo escolhido aquele construído por um 

dos mais árduos defensores do desenvolvi- 
mento deste instituto, o ilustre Professor 

Carlos Alberto Carmona: “A arbitragem — 

meio altemativo de solução de controvér- 
sias através da intervenção de uma ou mais 
pessoas que recebem seus poderes de uma 
convenção privada, decidindo com base 

nela, sem intervenção estatal, sendo a de- 
cisão arbitral destinada a assumir a mesma 
eficácia da sentença judicial — é colocada 
à disposição de quem quer que seja para 
solução de conflitos relativos a direitos pa- 
trimoniais acerca dos quais os litigantes 
possam dispor” (Carmona, 1998:44). 

Muito já se escreveu sobre a natureza 
Jurídica da arbitragem. Apesar dessa maté- 
ria não ser o objeto principal do presente 
trabalho, a sua compreensão é necessária 
para o desenvolvimento do estudo a que se 

propõe elaborar. Assim, em breves linhas, 
explanar-se-ão as três principais correntes 
doutrinárias que procuram enquadrar a na- 
tureza jurídica da arbitragem: 

a) Natureza privatista: para os defen- 
sores desta corrente, liderados por Chio- 
venda, a arbitragem seria puramente de na- 
tureza contratual, uma vez que as partes ao 
firmarem o compromisso se obrigam a cum- 
prir o laudo, em virtude do princípio da 
obrigatoriedade dos contratos e a sentença 
proferida pelo Juízo Arbitral só se aperfei- 
goaria quando recebesse a força e a autori- 
dade do Estado. Portanto, ausente no árbi- 
tro o poder jurisdicional; 

b) Natureza publicista (ou processua- 

lista): a segunda corrente, comandada por 
Ludovico Mortara e, no Brasil, por Carlos 

Alberto Carmona, vê na convenção arbitral 
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a fonte dos poderes dos árbitros. O Juízo 
Arbitral seria verdadeira jurisdição, em ra- 
zão de ser atividade sucedânea e comple- 

mentar do Poder Judiciário, tendo em vista 

que, antes da vontade das partes, é a vonta- 
de da lei que lhes permite celebrar a con- 

venção arbitral; 

c) Natureza mista/intermediária ou 
conciliadora: a última corrente, a qual tem 

como expoente Carnelutti, sustenta, de um 

lado, que a decisão do árbitro não é uma 
sentença, porquanto precisa do decreto de 
executoriedade: de outro, o árbitro e o juiz 

concorrem para o julgamento do litígio, o 
que evidencia que a sentença é constituída 
tanto pelo laudo como pelo decreto do juiz 

(Alvim, 2000:60). 

Atualmente, o posicionamento dos 
doutrinadores brasileiros sobre a questão é 

muito bem retratado pelo eminente Profes- 
! sor mineiro Humberto Theodoro Júnior: 

“Se, no regime anterior à Lei n. 9.307, mos- 
trava-se forte a corrente que defendia a na- 
tureza contratual ou privatística da arbitra- 

gem, agora não se pode mais duvidar que 

saiu vitoriosa, após o novo diploma legal, 

a corrente jurisdicional ou publicística” 

(Theodoro Júnior, 1998:373). 

2. Conceito de convenção de arbitragem: 

cláusula compromissória 

e compromisso arbitral 

Para se obter a exata noção do que vem 

a ser convenção arbitral, tomar-se-á como 

parâmetro a Lei-Modelo da UNCITRAL 

(United Nations Commission for Interna- 

tional Trade Law), que, em seu art. 7º, as- 

sim define: 

“1. “Convenção de arbitragem” é uma 

convenção pela qual as partes decidem sub- 

meter à arbitragem todo ou alguns dos lití- 

gios surgidos ou a surgir entre elas com res- 

peito a uma determinada relação jurídica, 

contratual ou extracontratual. Uma conven- 

ção de arbitragem pode revestir a forma de 
uma cláusula compromissória num contra- 
to ou a de uma convenção autônoma.
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“2. A convenção de arbitragem deve 
ser reduzida a escrito. Considera-se que 
uma convenção tem forma escrita quando 
constar de um documento assinado pelas 
partes ou de uma troca de cartas, telex, te- 
legramas ou qualquer outro meio de comu- 
nicação que prove a sua existência, ou ain- 
da a troca de alegações referentes à petição 
€ à contestação na qual a existência de uma 
tal convenção for alegada por uma parte é 
não seja contestada pela outra. A referên- 
cia num contrato a um documento que con- 

tenha uma cláusula compromissória eqii- 
vale a uma convenção de arbitragem, des- 
de que o referido contrato revista a forma 

escrita e a referência seja feita de tal modo 
que faça da cláusula uma parte integrante 
do contrato.” 

Resumindo: a convenção arbitral, as- 
sim definida como o acordo escrito através 

do qual as partes se obrigam a submeter 
seus litígios civis, atuais ou futuros, ao juízo 

arbitral, assume duas formas: a cláusula 

compromissória e o compromisso arbitral 
que serão a seguir estudados. 

A definição de cada uma das formas 
de arbitragem pode parecer um pouco ób- 
via de início, principalmente quando apre- 
ciada de forma teórica e abstrata. No en- 
tanto, a prática coloca um espectro infini- 
tamente variado de situações, o que exige 
do jurista a fixação de elementos mínimos 
que, se não estiverem simultaneamente pre- 

sentes, implicam ausência de pactuação 
válida de arbitragem. 

Para proceder a uma definição rápida, 
separaremos em duas partes os elementos 
a serem identificados: a) elementos da clá- 

usula compromissória; e b) elementos do 
compromisso arbitral, que juntos compõem 
a convenção de arbitragem. 

2.1 Elementos da cláusula compromissória 

A cláusula compromissória, na visão 
geral da doutrina, pode ser assim definida: 
“ato mediante o qual as partes convencio- 
nam remeter a árbitros o conhecimento de 
todas ou de algumas questões que surjam, 

no futuro, entre elas, relativas a matérias 

ou assuntos que assinalam, subtraindo-as 

dos tribunais de jurisdição ordinária” (Ar- 

redondo, 1969:102) (grifo nosso). 

Assim, de forma geral, a cláusula 

compromissória, por ser um negócio jurí- 

dico, deve atender aos requisitos de (i) ca- 

pacidade das partes, (ii) objeto lícito e (iii) 
forma prescrita ou não defesa em Lei, re- 
quisitos esses que adiante serão minucio- 
samente estudados à luz do ordenamento 

jurídico brasileiro. 

2.2 Elementos do compromisso arbitral 

O compromisso arbitral, por sua vez, 
constitui espécie de convenção de arbitra- 
gem pela qual as partes submetem à via 
arbitral uma controvérsia já existente. Neste 
sentido: “Como vemos, do ponto de vista 
funcional, a diferença entre compromisso 
e cláusula compromissória é que a primei- 
ra se refere a conflito atual é a segunda a 
conflito futuro ou eventual, relacionado a 

contrato existente entre as partes” (Rocha, 
1997:44). 

Em regra, o funcionamento da arbitra- 
gem se opera pelo seguinte mecanismo. Pri- 
meiro, insere-se no contrato cláusula com- 

promissória genérica prevendo a adoção do 
aludido instituto como forma de dissolução 
de disputas que possam surgir no futuro. 
Havendo, então, uma disputa concreta e 

presente, as partes se reúnem com o fim de 
elaborar o compromisso arbitral, que indi- 
cará a composição e o funcionamento do 
juízo específico que solucionará a questão. 

Tal mecanismo, baseado nos momen- 
tos anterior e posterior ao início de uma 
disputa, visam permitir às partes, em prin- 
cípio, prever abstratamente a arbitragem, 
dando a elas a oportunidade de, após o sur- 
gimento do litígio específico, indicar os ár- 
bitros que o dirimirão. A indicação dos ár- 
bitros posteriormente ao nascimento da lide 
se justifica na medida em que pode não ser 
possível às partes eleger previamente o 
Juízo Arbitral adequado para cada tipo de 
controvérsia que o contrato pode dar causa.
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- Há ainda certas cláusulas compromis- 
sórias, denominadas cheias, em oposição às 
chamadas cláusulas vazias, que já indicam, 
antes mesmo de configurada uma disputa 
concreta, as regras de um órgão arbitral ou 
entidade especializada responsável pela con- 
dução do Juízo Arbitral (Carmona, 1993:85). 

Tais cláusulas cheias dispensariam a 
elaboração do compromisso arbitral, uma 
vez que trazem em si todos os elementos 

necessários à instauração do juízo, nos ter- 
mos do Protocolo de Genebra de 1923. Res- 
salte-se que há doutrinadores, como César 

Fiúza, Alexandre Freitas, Celso Barbi Fi- 
lho, Humberto Theodoro Júnior, que sus- 

tentam que a instalação do procedimento 
da arbitragem não pode prescindir do com- 
promisso arbitral, ou de decisão judicial 
que o supra (Alvim, 2000:229). 

3. Natureza jurídica 
da cláusula compromissória 

Para os fins do estudo a respeito da 
aplicabilidade da cláusula compromissória 
arbitral na solução dos conflitos societários, 

aexplanação restringir-se-á apenas à natu- 
reza jurídica de tal espécie de convenção 

arbitral, tendo em vista que ela é o foco do 
presente trabalho. 

Primeiramente, faz-se necessário des- 
tacar que a cláusula compromissória, por 
ser uma espécie de convenção de arbitra- 
gem, não pode ter natureza jurídica diver- 
sa do juízo arbitral, porquanto a arbitragem 
nasce com a convenção; e a convenção de 

arbitragem, por sua vez, é que dá vida ao 
juízo arbitral. Assim, os argumentos expen- 
didos acima acerca da teoria privatista e 
publicista sobre a natureza jurídica da ar- 
bitragem aplicam-se, mutatis mutandis, 
à cláusula compromissória. 

Conforme já explicitado, a cláusula 
compromissória é o ato mediante o qual as 
partes convencionam remeter a árbitros o 
conhecimento de lides ainda por nascer, 
consubstanciando-se, portanto, em uma 
obrigação sujeita a condição, de que se pro- 
duza, no futuro, controvérsia entre as partes. 

Para Arredondo, o ato jurídico é o fato 

voluntário em que a vontade é dirigida à 
obtenção de um efeito jurídico determina- 
do, sendo, portanto, um negócio jurídico 

bilateral (Arredondo, 1969:102). 

Segundo o eminente José Eduardo Car- 
reira Alvim: “admitir-se o caráter de negócio 
jurídico da cláusula compromissória e do 
compromisso arbitral não infirma sua natu- 
reza de pacto convencional, porquanto, na 
base de uma e outro está a vontade das par- 

tes, que, pela própria estrutura da arbitra- 
gem, se move em mais de uma direção, ora 
impulsionada por uma causa comum, ime- 

diata, cumprindo uma função processual, ora 
por causas opostas, mediantes, de satisfação 

do próprio interesse, na busca da realização 
da pretensão material” (Alvim, 2000:213). 

A doutrina nacional, antes da nova Lei 
de Arbitragem, via na cláusula compromis- 
sória um pactum de compromitendo, isto 
é, uma convenção celebrada entre os con- 
tratantes pela qual estipulava-se que as di- 
vergências surgidas entre eles sobre um da- 
do negócio jurídico (geralmente acerca da 
execução ou interpretação de um contrato) 
seriam resolvidas por meio de arbitragem. 
No entanto, os tribunais, seguindo a dou- 
trina civilista de Clóvis Bevilácqua, não 
reconheciam valor vinculativo a esse pacto 
preliminar, vendo nele uma simples obri- 
gação de fazer (de celebrar o compromis- 
so) que, descumprida, não comportava exe- 
cução específica, rendendo apenas ensejo 
a perdas e danos (Alvim, 2000:215). 

A Lei 9.307/1996 trouxe, em seu art. 
4º, a conceituação de cláusula compromis- 
sória, definindo-a como “a convenção atra- 
vés da qual as partes em um contrato com- 
prometem-se a submeter à arbitragem os 
litígios que possam vir a surgir, relativamen- 

te a tal contrato”. Trata-se, portanto, de 

autêntica obrigação de fazer relativamente 
a litígio futuro, que pode ou não ocorrer, 
mas ocorrendo, pode ser mantido na via 
arbitral por acordo espontâneo das partes 
ou judicialmente, se uma delas resistir em 
cumprir a cláusula compromissória (Alvim, 

2000:213-214).
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capítulo HI — Requisitos de validade 
da cláusula 
compromissória 
no direito positivo 
brasileiro: uma análise 
dos arts. 18, 3º e 4º 
da Lei 9.307/1996 

Analisando à convenção de arbitragem 

sob o ângulo contratual, seus pressupostos 
de existência e validade são aqueles relacio- 
nados ao ato jurídico ou negócio jurídico, 

ao passo que, sob a ótica jurisdicional, tais 
pressupostos referem-se à relação jurídica 
processual. 

Será deixado de lado no presente es- 
tudo o âmbito processual, tendo em vista 
não ser esse o escopo do trabalho, focando- 
se nos requisitos legais que devem ser ob- 
servados quando da pactuação da cláusula 
compromissória. Ressalte-se, nesse passo, 
a necessidade de observância de tais requi- 
sitos, sob pena de invalidade da pactuação 
arbitral. 

Assim, a cláusula compromissória, por 
ser um pacto convencional, deve atender 
aos requisitos de validade dos atos jurídi- 
cos em geral, contemplados no art. 82 do 
Código Civil, quais sejam: (i) capacidade 
das partes, (ii) objeto lícito e (iii) forma 

prescrita ou não defesa em Lei, os quais 
estão presentes na Lei 9.307/1996, 

f. Art. 1º da Lei 9.307/1996: das pessoas 
que podem convencionar arbitragem 

A capacidade dos contratantes consti- 
tui condição sine qua non para a utilização 
da arbitragem, sem a qual não pode ser fir- 
mada a cláusula compromissória. 

A capacidade jurídica consiste na ap- 
tidão de se tornar sujeito de direito e deve- 
res. Esta aptidão está estampada no art. 2º 
do Código Civil brasileiro, sendo certo que 
a capacidade jurídica da pessoa natural 
pode ser limitada ou sofrer restrições, já que 
uma pessoa pode ter o gozo de um direito 
sem ter, necessariamente, o exercício, em 

razão da ocorrência de fatores físicos, de 

idade cu psicológicos. Essas pessoas, de- 

nominadas de incapazes, a lei possibilita O 

exercício de direitos através da representa- 

ção ou assistência, conforme o caso. 

Deste modo, aqueles que não têm ca- 
pacidade para dispor do direito, não podem 

contratar a arbitragem. Trazem-se como 
exemplos, o inventariante do espólio e o 
síndico do condomínio, os quais não po- 
dem, sem permissão judicial, submeter de- 

manda a julgamento arbitral, sob pena de 
nulidade da cláusula ou compromisso ar- 
bitral. 

Analisando o art. 1º da Lei de Arbi- 
tragem, o Professor Irineu Strenger susten- 
ta, com muita propriedade, que: “só pode- 
rão valer-se da arbitragem as pessoas sui 
Juris, isto é, que sejam maiores ou emanci- 

padas, nos termos da lei interna vigente, 
podendo esse fato tornar-se, eventualmen- 
te, gerador de controvérsias no plano inter- 

nacional, se ocorrerem conflitos na aplica- 
ção do direito, pois esse é o sentido da ex- 
pressão 'pessoas capazes de contratar'” 

(Strenger, 1998:17). 

Continua o ilustre doutrinador: “No 
que concerne ao alcance da legitimação 

para figurar em uma arbitragem, interpre- 
tada a disposição com ortodoxia gramati- 
cal, chega-se à conclusão de que as pes- 

soas jurídicas estão à margem dessa moda- 
lidade jurisdicional, mas, se admitirmos co- 

mo propositada ou não a falta de explici- 
tação podemos considerar que inclusive as 

pessoas jurídicas entram nesse permissivo, 
pois a generalidade do vocábulo 'pessoas” 
engloba esse raciocínio, o mesmo ocorren- 

do com o vocábulo 'capazes'” (Strenger, 

1998:18). 

Conclui-se, portanto, que apesar de o 
texto legal não ser expresso em permitir que 
as pessoas jurídicas possam se valer da ar- 
bitragem para a solução de conflitos em que 
estejam envolvidas, por meio de uma in- 
terpretação sistemática do direito positivo 
brasileiro, a outra conclusão não se há que 

chegar senão a de que essas pessoas inte- 
gram o permissivo legal.
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2. Art. 3º da Lei 9.307/1996: 
o objeto litigioso do Juízo Arbitral 

Não basta a capacidade para compro- 
meter um litígio perante árbitros. é neces- 
sário, ainda, que a desavença diga respeito 
a direito patrimonial disponível, nos termos 
do art, 3º da Lei 9.307/1996. 

Conforme definição proposta pelo 
Professor Carlos Alberto Carmona, “diz-se 
que um direito é disponível quando ele pode 
ser ou não exercido livremente pelo seu ti- 
tular, sem que haja norma cogente impon- 
do o cumprimento do preceito, sob pena de 
nulidade ou anulabilidade do ato praticado 
com sua infringência. Assim, são disponí- 
veis (do latim disponere, dispor, pôr em vá- 
nos lugares, regular) aqueles que podem ser 
livremente alienados ou negociados, por en- 
contrarem-se desembaraçados, tendo o alie- 
nante plena capacidade jurídica para tan- 
to” (Carmona, 1998:48). 

Conclui o eminente Professor: “de ma- 
neira geral, não estão no âmbito do direito 
disponível as questões relativas ao direito 
de família — e em especial ao estado das 
pessoas (filiação, pátrio poder, casamento, 

alimentos) — aquelas atinentes ao direito 
de sucessão, as que têm por objeto as coi- 
sas fora do comércio, as obrigações natu- 
rais, as relativas ao direito penal, entre tan- 
tas outras, já que ficam estas matérias to- 
das fora dos limites em que pode atuar a 
autonomia da vontade dos contendentes” 
(Carmona, 1998:48). 

3. Art. 4º da Lei 9.307/1996: do requisito 
formal da cláusula compromissória 

A cláusula compromissória no direito 
brasileiro não exige forma solene, conten- 
tando-se a lei que seja estipulada por escri- 
10 (art. 4º, 8 1º da Lei 9.307/1996). 

Segundo a grande maioria dos doutri- 
nadores brasileiros, pode a cláusula com- 
promissória ser avençada mediante troca de 
correspondência epistolar entre as partes, 
telex, telegrama, fac-símile, desde que com- 

provada a proposta de uma das partes e a 
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aceitação da outra (Alvim, 2000:217 e 
Carmona, 1998:84), sendo esta inclusive a 
redação do $ 2º do art. 7º da Lei-Modelo 
da UNCITRAL (United Nations Commis- 
sion for International Trade Law), citado 
no Item 2, do Capítulo II, do presente tra- 

balho. 

Nas palavras esclarecedoras do Mes- 

tre mineiro José Eduardo Carreira Alvim: 
“primo oculi, a denominação “cláusula” 

compromissória dá a impressão de só po- 

der ela fazer parte de um contrato — por 
isso seria uma cláusula — e que sua função 
seria a de resolver controvérsias sobre as 
outras estipulações. Mas a cláusula compro- 
missória não se atrela, necessariamente, a 
um contrato, posto que ela tem individua- 
lidade própria, preserva em relação a ele a 
sua independência e se incorpora no mes- 
mo instrumento contratual por uma ques- 
tão de mera comodidade prática; em geral, 
nem sofre as vicissitudes por que possa 

passar o próprio contrato, que não a atinge. 
A cláusula compromissória é, ela própria, 
um outro contrato, que serve de bússola aos 
contratantes relativamente a litígios futu- 
ros, nascidos ou não de um contrato, indi- 

cando-lhes o caminho para chegarem ao 
Juízo arbitral” (Alvim, 2000:217). 

Ultrapassados esses esclarecimentos 
preliminares e indispensáveis para a com- 
preensão do instituto da arbitragem, passa- 
se a examinar o assunto sob o âmbito so- 

cietário, mais precisamente, à luz do orde- 
namento jurídico regulador das sociedades 
anônimas que, com a reforma da Lei das 
Sociedades Anônimas em 2001, passou à 
contar com um permissivo legal para a uti- 
lização da arbitragem na solução de suas 

controvérsias. 

dd " 

Capítulo IV 

1. Aplicabilidade da arbitragem 
nos conflitos societários, 
diante do $ 3º do art. 109 
da Lei das Sociedades Anônimas 

Q 8 3º do art. 109 da Lei das Socieda- 
des Anônimas estabelece que as compa-
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nhias poderão inserir em seus estatutos re- 
gra que submeta ao procedimento arbitral 
as controvérsias entre os acionistas € a so- 
ciedade, assim como as divergências entre 
os acionistas minoritários e os controlado- 
res, devendo o estatuto especificar os ter- 
mos que devem vigorar durante a arbitragem. 

Com muita propriedade foi salienta- 
do pelo ilustre Professor paranaense Mar- 
celo M, Bertoldi e seus colaboradores que 

já era perfeitamente possível a utilização 

do instituto da arbitragem para a solução 
de conflitos de interesses no âmbito socie- 
tário, mesmo antes da reforma da Lei das 

Sociedades Anônimas de 2001. A introdu- 
ção do 8 3º ao art. 109, que trata dos direi- 
tos essenciais dos acionistas, denotou a in- 

tenção do legislador em realçar ainda mais 
a possibilidade de utilização deste instru- 
mento de solução de litígios, o qual consti- 
tui uma alternativa, na maioria das vezes, 
mais benéfica para assegurar, com maior 
agilidade, adequada proteção aos investi- 
dores (Bertoldi, 2002:73). 

Aliás, algumas sociedades já vinham 
incluindo em seus estatutos norma pre ven- 

do que a solução de tais conflitos seria sub- 
metida à arbitragem. Tal prática decorria 
das notórias dificuldades de o Poder Judi- 
ciário dirimir complexas divergências sur- 
gidas no âmbito das intrincadas relações 
entre os acionistas, a companhia e seus con- 
troladores, tendo em vista que os Magis- 

trados, na maioria das vezes, ou estão so- 

brecarregados pelo acúmulo de processos 
ou não possuem conhecimentos específicos 

da matéria. 

Outra entidade que vem se destacan- 
do no incentivo à utilização da arbitragem 
no Brasil é a Bolsa de Valores de São Pau- 
lo, pois, quando da instituição do Novo 
Mercado, estabeleceu que os conflitos sur- 
gidos no âmbito das sociedades listadas nos 
segmentos especiais da Bovespa (Novo 

Mercado e Nível 2 de Governança Corpo- 
rativa) deveriam ser dirimidos por arbitra- 
gem. Além disso, foi organizada pela refe- 
rida entidade a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, em cuja composição encontram- 

se especialistas de diversas formações, tais 
como advogados, contadores, empresários 

e auditores (Cantidiano, 2002:116). 

Podemos citar, também, como grande 

incentivador da difusão da arbitragem e sua 

aplicabilidade no campo societário, nota- 

damente quanto à amplitude dos sujeitos a 

ela submetidos, o ilustre Siegbert Rippe, 
Professor Catedrático de Direito Comercial 
da Universidade do Uruguai: 

“No obstante, se advierte que el pro- 
cesso arbitral tiene alta viabilidad de ope- 
rar en la solución de conflictos que se plan- 
tean en el ámbito estrictamente interno de 
las sociedades: conflictos entre directores 
y administradores, conflictos entre accio- 
nistas, conflictos entre los órganos sociales 
entre sí, conflicto entre los órganos y los 
accionistas, incluso respecto de impugna- 
ciones contra resoluciones de los directores 
y administradores o de las asambleas so- 
ciales. 

“Tiene, incluso, idoneidad para funcio- 
nar como medio alternativo de solución de 
conflictos entre sociedades de un mismo 
grupo económico, así como en el contexto 
asociativo de empresas en conflicto agru- 
padas de una manera más o menos estable 
o temporal (grupos de interés económico o 
uniones transitorias de empresas, respecti- 

vamente), 0 en el marco de acuerdos para- 

societarios como son, por ejemplo, los con- 
venios de sindicación de acciones o accio- 

nistas, por lo pronto, en aquellas legisla- 
ciones que admiten la licitud de dichos 
pactos. 

“La no obligatoriedad legal del arbi- 
traje determina, en su caso, la necesidad de 
incorporar la cláusula compromisoria en los 
contratos sociales respectivos, se en el acto 

fundacional, se a través de una reforma o 
modificación de los mismos, y de vos o sub- 
jetivos, o si se limita a la resolución de sólo 
ciertas controversias o cuando sélo invo- 
lucra a ciertas personas: por cjemplo, socios 

o accionistas” (Rippe, 2001:375). 

Assim, após todas as considerações 
levantadas nos capítulos anteriores, no to-
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cante aos requisitos de validade da cláusu- 
la compromissória arbitral no direito posi- 
tivo brasileiro. é possível concluir-se que a 
Posição adotada pelo legislador respeita o 
sistema vigente, na medida em que: (i) se- 
gundo a melhor doutrina, o estatuto social, 
como parte integrante do contrato plurila- 
teral onde as partes convergem seus inte- 
resses na criação da sociedade, é instrumen- 
to apto para a instituição da arbitragem 
como modalidade de solução de divergên- 
cias de natureza societária; (ii) a solução 
alternativa das divergências de que fala o 8 
3º, doart. 109, da LSA, decorre da liberda- 

de das partes que lhes permite vincularem- 
se a um foro de eleição de natureza priva- 
da, ou seja, ao juízo arbitral, em substitui- 
ção ao juízo estatal. 

Os eminentes doutrinadores Modesto 
Carvalhosa e Nelson Eizirik relatam as ca- 
racterísticas e o conteúdo que deve conter 

a cláusula compromissória estatutária, os 
quais, resumidamente, transcreve-se: 

a) “a cláusula compromissória cons- 

tante do estatuto social deve ser explícita 
quanto às partes c às relações societárias 
entre elas e sobre os limites da competên- 
cia arbitral”; 

b) “deve, assim, constar da cláusula 

compromissória a configuração dessas di- 
vergências que não poderão ser universais, 

restritas que estão à esfera dos direitos pa- 
trimoniais disponíveis, decorrentes dessas 
relações de natureza exclusivamente so- 
cietária”: 

c) “é prudente que a entidade arbitral 
seja desde logo indicada na cláusula arbitral 
estatutária para o efeito de tornar indiscuti- 
vel a sua competência, na conformidade 

preestabelecida das suas regras e regula- 
mentos, que regerão, o processamento da 
arbitragem” (Carvalhosa, 2002:186-187). 

d) “no que respeita à cláusula compro- 
missória estatutária, esta se aplica unica- 
mente a controvérsias originadas da apli- 

cação da Lei Societária e do estatuto social. 
Não pode haver extensão do objeto e das 
partes nas lides submetidas ao juízo arbitral. 

Assim, as controvérsias e lides em que, além 
dos acionistas e da sociedade, haja o en- 
volvimento de administradores, fiscais ou 
terceiros estão excluídas do juízo arbitral 
instituído pela cláusula compromissória 
estatutária. Ademais, não pode ser objeto 
do compromisso arbitral a discussão sobre 
as cláusulas organizativas da sociedade, 
pois estas inleressam à coletividade dos 
acionistas como um todo e não podem, as- 
sim, ser objeto de decisão arbitral, As cláu- 
sulas organizativas da sociedade originam- 
se de normas imperativas do ordenamento | 
e, por isso, são indisponíveis por parte de 
alguns acionistas compromissados ou mes- 
imo pela totalidade deles, por se tratar de 
matéria de ordem pública. (...) Para a con- 

creção do campo de aplicação da cláusula 
compromissória estatutária a fonte segura 
é o elenco de ações que estão previstas nos 

arts. 285 a 287 da Lei Societária” (Carva- 

lhosa, 2002:201-202). 

Em que pese a inovação legislativa, 
controvérsias poderão surgir com a insti- 
tuição e utilização da convenção de arbi- 
tragem no estatuto social das sociedades 
anônimas, mormente no que tange aos efei- 

tos relativos aos acionistas quando da in- 
clusão de cláusula compromissória em com- 
panhia já existente. Outro ponto polêmico 
diz respeito à vinculação dos novos acio- 
nistas quando da aquisição de ação de so- 

ciedade, de capital aberto e/ou fechado, 

onde conste cm seus estatutos cláusula com- 
promissória arbitral, 

Visando a melhor compreensão da ma- 
téria citada no presente item, prefere-se di- 

vidi-la em segmentos, dentro dos quais é 
citada a opinião preciosa dos poucos dou- 
trinadores que já trataram do assunto. 

2. Inclusão de cláusula compromissória 
de arbitragem quando da constituição 

de sociedade anônima 

A — Por subscrição pública 

Nos termos dos arts. 82 a 87 da Lei 

das Sociedades Anônimas, a constituição
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por subscrição pública destina-se à criação 
de uma companhia aberta, apta a se capita- 
lizar no mercado de capitais. A pessoa que 
toma a iniciativa de organizar a companhia 
é o fundador, o qual é, em geral, um em- 
presário, que identifica uma oportunidade 
de negócio para cuja viabilização seria ne- 
cessário um volume de recursos do qual não 
dispõe. 

A constituição por subscrição pública 
compreende três fases: 

a) registro de emissão na Comissão de 

Valores Mobiliários, cujo pedido deve ser 
instruído com o projeto do estatuto, o estu- 
do de viabilidade econômica e financeira 

do empreendimento e a minuta do prospec- 
to. Caso a CVM considere o empreendi- 
mento viável, os fundadores idôneos, e caso 

não identifique impropriedades no projeto 
do estatuto ou no prospecto, deferirá o pe- 
dido de emissão, permitindo o início da se- 
gunda fase; 

b) colocação das ações junto aos in- 
vestidores em geral, para fins de subscri- 

ção, por meio de instituição financeira in- 
termediária e dos demais agentes do mer- 
cado de capitais envolvidos com a opera- 
ção. Ao término dessa fase, todas as ações 

devem ter sido subscritas, sob pena de se 

frustrar a operação como um todo; 

c) realização da assembléia para deli- 
beração da fundação da sociedade, apro- 
vação do estatuto, avaliação dos bens ofe- 
recidos à integralização do capital social, 
eleição dos administradores e fiscais, entre 
outras matérias (Coelho, 2001:178-185). 

Ressalte-se que, na assembléia de 

constituição, cada ação, independentemente 
de sua espécie ou classe, dá direito a um 
voto, sendo que o projeto do estatuto social 

só poderá ser alterado por deliberação unã- 
nime dos subscritores ($ 2º do art. 87 da 
LSA). 

Assim, caso o projeto do estatuto apre- 
sentado à CVM contenha previsão de cláu- 
sula compromissória arbitral, quando da 
realização da assembléia de constituição, a 
exclusão de tal convenção só poderá ser efe- 

tivada através de decisão unânime dos 

subscritores. É de se observar que a pró- 

pria norma estatutária constitui-se na cláu- 

sula compromissória que vincula, de um 

lado, a sociedade e, de outro, os acionistas 

que manifestam duplamente essa vontade, 

pela sociedade e por si mesmos (Carvalho- 

sa, 2002:194). 

Nessa hipótese de inclusão de cláusu- 
la compromissória arbitral, pode-se enten- 

der pela sua validade e eficácia perante to- 
dos os subscritores, sob o fundamento de 

que os acionistas tiverem prévio conheci- 

mento do tcor do projeto do estatuto so- 
cial, o qual foi apresentado e aprovado pela 
CVM. 

Desse modo, pode-se sustentar que os 
acionistas, ao subscreverem suas ações, te- 

riam concordado com os termos e cláusu- 
las do estatuto social, manifestando inequí- 
voca, livre e expressamente sua intenção de 
se submeter individualmente ao juízo arbi- 
tral, nos conflitos societários que se envol- 
verem. 

Segundo os insignes doutrinadores 
Modesto Carvalhosa e Nelson Eizirik: “As- 
sim, no momento da constituição da socie- 
dade (arts. 80 e ss. da Lei 6.404/1976) es- 

tarão vinculados à cláusula compromissória 
todos os fundadores que subscreveram o 
capital social. São eles que fundam a socie- 
dade e aprovam o seu estatuto. Pode-se di- 
zer, portanto, que os fundadores-subscri- 
tores não aderem ao estatuto, mas efetiva- 
mente o aprovam. Fique bem clara aqui a 
distinção. No caso, os atos constitutivos e, 
dentre eles, a aprovação do estatuto, são 
tractatus entre os fundadores e não dicta- 
tus” (Carvalhosa, 2002:191). 

Resumindo, pode-se sustentar, como 

é defeso alegar desconhecimento da lei, que 
os acionistas que subscreverem publica- 
mente ações de companhia em constituição, 
em cujo projeto de estatuto social estava 
incluída cláusula compromissória arbitral. 
anuíram aos termos do estatuto, bem como 
ao referido pacto, tendo em vista que, por 
lei, a alteração estatutária para a exclusão
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de referida cláusula só poderia ser realiza- 
da através do consenso de todos os sócios. 
Além disso, os acionistas, caso não concor- 
dassem com referida convenção arbitral, 
tinham a faculdade de não adquirir as ações 
e, portanto, não ingressar no quadro social. 

Contudo, como melhor será explici- 
tado no Item 4 abaixo, há doutrinadores que 

entendem que o acionista, ao subscrever pu- 
blicamente ações de companhia, estaria 
“aderindo” ao projeto do estatuto social 
apresentado pelo fundador, ficando obriga- 

do a acatar a decisão que viesse a ser pro- 
ferida em juízo arbitral, o que poderia ser 
interpretado como uma “renúncia tácita à 
Jurisdição estatal”, que é proibida, por tra- 
tar-se de “um direito essencial que tem ca- 
ráter personalíssimo”. Para evitar a inva- 
lidade da cláusula compromissória, nesse 

caso, alguns doutrinadores advertem acer- 
ca da necessidade de os subscritores das 
ações assinarem “termo de adesão”, nos 
termos do art. 4º, 8 2º da Lei 9.307/1996. 

B — Por subscrição particular 

À constituição por subscrição particu- 
lar destina-se à formação de sociedade anô- 
nima fechada, que não pretende a captação 
de recursos no mercado de capitais, pelo 
menos no seu início, sendo que o seu pro- 
cesso de constituição é mais simples que o 
das abertas. 

Nos termos do art. 88 da Lei das Socie- 

dades Anônimas, duas são as alternativas 

para a constituição por subscrição parti- 
cular: 

a) realização de uma assembléia de 
fundação dos subscritores, sujeita às mes- 
mas regras supra referidas, devendo ser 
entregue à assembléia o projeto do estatu- 

to, assinado por todos os subscritores do 

capital; ou 

b) lavratura de escritura pública em 
cartório de notas, que deverá ser assinada 
por todos os subscritores. 

Nessa hipótese, caso o projeto do es- 

tatuto contenha previsão de cláusula com- 
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promissória arbitral, não pode haver dúvi- 
da quanto à validade e eficácia de tal con- 
venção em face de todos os sócios, tendo 

em vista que todos os subscritores assina- 

ram o projeto do estatuto, e/ou a escritura 
pública de constituição da companhia, con- 
cordando, assim, expressamente com seus 
termos. 

dam 

( 3. Inclusão de cláusula compromissória 
de arbitragem em sociedade anônima 
já constituída, através da reforma 
do estatuto social 

Polêmica pode surgir, quando da apro- 
vação, por sociedade anônima já constituí- 
da, de alteração estatutária com a finalida- 
de de incluir cláusula compromissória arbi- 
tral, quanto à abrangência dos efeitos des- 

se pacto sobre os acionistas. 

Em conformidade com o acima expli* 
citado, “a sociedade é parte vinculante à 

cláusula compromissória, ao declarar em 
seu estatuto que as controvérsias surgidas. 
entre a sociedade e seus acionistas serão 
deferidas à decisão do juízo arbitral. (...) | 

Assim os acionistas, ao mesmo tempo, €xX- 
primem coletivamente a vontade compro- | 

missória da sociedade e individualmente a 
sua própria vontade compromissória. Cl 

Essa cláusula compromissória estatutária / 
vincula, portanto, a sociedade e individual-/ 
mente os acionistas que a instituíram nos 
atos de constituição da sociedade ou em 
alteração estatutária, seja para dirimir di- 
vergências e litígios entre eles, acionistas 
compromissados, e a sociedade, como tam- 
bém nas pendências entre eles, acionistas 

compromissados, surgirem no futuro” (Car- 

valhosa, 2002:194). 

A assembléia geral, convocada e ins- 

talada de acordo com a lei e o estatuto, tem 
poderes para decidir sobre todos os negó- 

cios relativos ao objeto da companhia, in- 

elusive para reformar o estatuto social (art. 
122, 1, LSA) com a finalidade de incluir 
cláusula estabelecendo que as divergências 

entre os acionistas e a companhia, ou entre 

os acionistas controladores e os minoritá-
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rios, devam ser solucionadas através da ar- 
bitragem. Ressalte-se que é importante que 
Os titulares de ação sem direito a voto par- 
ticipem de referida assembléia, a fim de ma- 
nifestar seu consentimento acerca da deli- 
beração.. 

(” Sustentam os eminentes juristas Mo- 
pesto Carvalhosa e Nelson Eizirik que: 

“A cláusula compromissória não é nor- 

/ ma organizativa da sociedade, não vincu- 

| lando, portanto, a todos os seus acionistas. 
» €..) A sociedade despe-se, portanto, do seu 

! poder de impor a todos os acionistas a cláu- 

: sula compromissória, na medida em que se 

| coloca como parte no compromisso diante 
| de outras partes, ou seja, os acionistas que 

individualmente aceitarem essa convenção 
« arbitral para dirimir seus conflitos. 

à “A cláusula compromissória não ad- 
quire caráter associativo, não sendo, per 
isso, imponível aos acionistas que não vo- 
taram favoravelmente à sua adoção no es- 
tatuto c que, posteriormente, não aderiram 

expressamente os seus termos, na estrita 

conformidade com o disposto no $ 2º do 
art. 4º da Lei 9.307/1996” (Carvalhosa, 

2002:194-195). 

Na mesma linha de raciocínio, o notá- 
/ vel advogado Luiz Leonardo Cantidiano: 

“Cabe indagar se as pessoas já eram 
acionistas da companhia antes da realiza- 
ção da assembléia geral, e que se opuse- 

/ ram à referida alteração estatutária, estarão 
* obrigados a submeter-se ao procedimento 

arbitral. 

“A resposta a tal indagação me parece 

megativa; o acionista que vota contra não 
optou pela submissão de suas eventuais di- 
vergências à referida alteração estatutária, 
até mesmo porque inexistia previsão esta- 
tutária regulando a matéria. 

; “Considerando que ninguém pode ser 
obrigado a submeter-se, contra à sua von- 

“tade, ao processo arbitral, e tendo presente 

que o antigo acionista da companhia mani- 
festou sua expressa divergência à reforma 
estatutária, entendendo que a decisão ado- 
ada pela maioria não obriga a aceitar a ar- 

bitragem se requerida por terceiro (outro 

acionista ou a própria companhia)” (Canti- 

diano, 2002:119-120). 

Como se vê, tais autores entendem, A 

resumidamente, que os acionistas que não 
comparecerem à assembléia que deliberar 
sobre a apontada modificação estatutária, 
assim como os acionistas que se abstive- 
rem dé votar, não esião obrigados a subme- 
ter-se à arbitragem, quando instituída por 
terceiro;/ênquanto que a sociedade, através 
da decisão"da maioria dos acionistas vo- 
tantes, bem como estes que votaram expres- 

samente favoravelmente à inclusão da cláu- 
sula estão obrigados a cumpri-la. 

Fundamenta, Cantidiano, seu ponto de 
vista: “penso gue não pode haver renúncia 
tácita ao direito que é assegurado pelo art. 

, Inciso XXXV da Constituição Federal, 
de submeter-se à apreciação do Poder Ju- 
diciário lesão ou ameaça ao direito. A arbi- 
“tragem só pode ser instituída se houver ma- 
chifestação | formal e voluntária da pessoa 
(física ou Jurídica) convencionando sub- 
meter-se à decisão arbitral” (Cantidiano, 

2002:120). 

d. Aquisição de ação de sociedade 
anônima já constituída, na qual consta 

em seus estatutos cláusula 
compromissória arbitral 

Controvérsia, ainda, pode surgir no 

que diz respeito à submissão à cláusula 
compromissória arbitral de acionista que 
venha a ingressar na companhia mediante 
aquisição de ações, diante da aceitação dos 
termos do estatuto social preexistente. 

Segundo Modesto Carvalhosa e Nel- 
son Eizirik: “a instituição ou adesão do 
acionista à cláusula compromissória estatu- 
tária não se transmite aos seus sucessores 
causa mortis ou aos adquirentes de suas 
ações a qualquer título, sejam pessoas fisi- 
cas ou jurídicas. Ainda, não estarão vincu- 
lados os novos acionistas subscritores de 
aumentos de capital ou originados de con- 
versão de debêntures, ou de opções” (Car- 
valhosa, 2002:199). 
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Continuam os eminentes juristas: “As 
partes do pacto compromissório estatutário 
vinculam-se de diversas maneiras. Assim à 
sociedade vincula-se pela manifestação da 
vontade que em seu nome fazem os funda- 
dores-subscritores e os acionistas majori- 
tários em alteração do estatuto social. Essa 

“inserção da cláusula compromissória, na na 
i constituição da sociedade ou 1 posteriormen- 
Te, inclui-se na | Categoria “dos contratos. 
trattati, OU seja, a manifestação da vontade 
é instituidora do juízo arbitral, vinculando: 
se desde logo a sociedade e todos os fun- 
dadores ou, então, os acionistas que indivi- 
dualmente votaram favoravelmente à cria- 

| ção dessa cláusula em assembléia geral ins- 
! talada para a respectiva alteração societária. 
“Para os demais acionistas aderentes, a cláu- 
sula compromissória estatutária constitui 
pácio detatti, formulado com. conteúdo pre- 
disposto, em que falta, portanto, a liberda- 
de de fixação do seu conteúdo, como ocor- 
reu na sua aprovação pelos fundadores ou, 
posteriormente, pelos acionistas majoritá- 
rios. Neste caso os aderentes passam a in- 

tegrar o pacto compromissório. A forma de 
expressar essa adesão é a determinada pelo 
$ 2º do art. 4º da Lei 9.307/1996” (Carva- 
lhosa, 2002:197-198). 

— — Justificam tal opinião, os ilustres ju- 
ristas, no fato de que “a renúncia ao direito 
essencial de valer-se do Poder Judiciário 
para diri a dirimir controvérsias e litígios de na- 

  

tureza soc societária é personalíssima, não po-. 

dendo, sob nenhum pretexto, ainda que 
contratual, convencionar essa sucessão, Em 

hipótese alguma a cláusula compromissória 
pode impor-se aos novos sócios, ainda que 
herdeiros ou sucessores ou por aquisição 
de qualquer título” (Carvalhosa, 2002: 199). 

Resumindo, referidos doutrinadores 
entendem que, inserida no estatuto norma 

que estabeleça a submissão de eventuais 
conflitos à arbitragem, o acionista, ao tor- 
nar-se titular de ações de emissão da com- 
panhia, estaria aderindo ao “contrato”, pelo 
que ficaria obrigado a acatar a decisão que 

viesse a ser proferida em juízo arbitral, o 

que poderia ser interpretado como uma “re- 
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núncia tácita à jurisdição estatal”, que é 
proibida, por tratar-se de “um direito es- 
sencial que tem caráter personalíssimo”. 
Para evitar a invalidade da cláusula compro- 

missória, tais doutrinadores militam a fa- 
vor da observância, neste caso, das condi- 

ções previstas no art. 4º, 8 2º da Lei 9.307/ 
1996, através da obtenção do chamado “ter- 
mo de adesão”. 

Referido dispositivo legal dispõe que: 
“Nos contratos de adesão, a cláusula com- 
promissória só terá eficácia se o aderente 

tomar a iniciativa de instituir a arbitragem 
ou concordar, expressamente, com a sua 
instituição, desde que por escrito em do- 
cumento anexo ou em negrito, com a assi- 
natura ou visto especialmente para essa 
cláusula” (grifos nossos). 

Para dar suporte a referido entendi- 
mento, é necessário aceitar como premissa 

que a aquisição de ações e O ingresso no 

quadro social de companhia configuram ce- 
lebração de contrato de adesão, tendo em 
vista que o acionista, ao adquirir ações de 
emissão de determinada companhia, esta- 
ria “aderindo” às disposições estatutárias 
que foram aprovadas pela maioria dos seus 
acionistas, dentre clas a cláusula compro- 

missória. 

Sem o intuito de solucionar a questão, 

mas tão-somente no de levantar dúvidas 
ocorridas quando da análise de referida pre- 

missa, pedimos vênia para lançar a seguin- 
te pergunta: será que tal premissa é verda- 

deira? 

Contrato de adesão, como bem refere 

Lucy Toledo das Dores Niess, citada por 
Irineu Strenger, “é ilustrado de novas téc- 
nicas de troca surgidas com as transforma- 
ções da sociedade (...). Tem o contrato de 

adesão como denominador o recuo da au- 

tonomia da vontade e mais precisamente da 

liberdade de contratar. O conceito se inse- 

re em um momento geral descrito, muitas 

vezes, como dirigismo contratual, que se 

manifesta não somente por atentar o con- 

trato à liberdade de fixação do conteúdo, 

mais igualmente por atentar à liberdade de
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conclusão: as partes são obrigadas juridi- 
camente a contratar" (Strenger, 1998:50- 
51) (grifos nossos). 

No direito brasileiro, o contrato de 
adesão está definido no Código de Defesa 
do Consumidor, mais precisamente no 
caput do art. 54, que assim dispõe: “con- 
trato de adesão é aquele cujas cláusulas te- 
nham sido aprovadas pela autoridade com- 
petente ou estabelecidas unilateralmente 

pelo fornecedor de produtos ou serviços, 

sem que o consumidor possa discutir ou mo- 
dificar substancialmente o seu conteúdo”. 

Vemos, pois, que a intenção do legis- 
lador, ao impor certas condições para a va- 

lidade da cláusula compromissória nos con- 
tratos de adesão (art. 4º, 8 2º da Lei 9.307/ 

1996), foi proteger os aderentes considera- 
dos hipossuficientes — parte economica- . 
mente mais fraca — no sentido de evitar ' 

que os mesmos se vissem obrigados a re-/ 
solver seus conflitos fora do Judiciário, sem 

4 que, entretanto, pudessem negociar tal pac- 
to (Coutinho, 1999:58-59). = 

Outra conclusão que se pode tirar é o 
fato de que os contratos de adesão são con- 

tratos de consumo, onde os aderentes são 

consumidores e, na outra parte, temos for- 

necedores de bens ou serviços. 

Por outro lado, é de amplo conheci- 
mento de que as pessoas, físicas ou jurídi- 
cas, subscrevem ações, ingressando na com- 
panhia, motivadas por diferentes interesses; 
ou estão interessadas especificamente na 

realização do objeto social, porque sua im- 
plementação atenderá alguma necessidade 
preexistente;y'ou estão interessadas no lu- 

cro que a atividade industrial desenvolvida 
pela companhia possa gerar; Ou ainda, es- 
tão interessadas em manter um fundo de 
pensão para manter seus ativos emprega- 
dos em investimentos diversificados (Coe- 

lho, 2001:111). 

Assim, restam latentes outras questões: 

levando-se em consideração a definição 
lançada por Lucy Toledo das Dores Niess 
de contrato de adesão, as pessoas naturais 
ou jurídicas estão obrigadas juridicamente 

a contratar com a sociedade — adquirir suas 

ações? É possível enquadrar os acionistas 

como aderentes, sujeitos às regras do Có- 

digo de Defesa do Consumidor? Os acio- 

nistas podem ser considerados como parte 

hipossuficiente em relação à sociedade do 

qual fazem parte? 

Além disso, quando as partes celebram 

a convenção arbitral estariam elas “rentn- 

ciando à jurisdição estatal”? 

Mais uma vez, sem a intenção de es- 
gotar a matéria, mas sim trazer à tona ou- 

tras posições concernentes à questão levan- 
tada no parágrafo anterior, transcreve-se 
abaixo a opinião dos respeitáveis juristas 
José Eduardo Carreira Alvim e Nelson Nery. 
Júnior: 

“Dizer-se que, ao se louvarem em ár- 

bitros, as partes renunciam à jurisdição es- 
tatal significa reconhecer, na arbitragem, 

um substitutivo da jurisdição, ou equiva- 
lente jurisdicional, o que tem sido uma 
constante na doutrina, tanto nacional quan- 
to estrangeira. Tal enfoque tem sido tão fre- 
quente que vem adquirindo o foro de dog- 
matismo, dando-se por resolvido um pro- 
blema que definitivamente não está. 

“A renúncia ou revogação da jurisdi- 

ção não esclarece, convincentemente, por 
que a jurisdição estatal cede diante do con- 
senso das partes, em submeter o seu litígio 
ao julgamento de árbitros; e um consenso 
com tal força coercitiva, que, uma vez fir- 
mado, não adimite que uma das partes rom- 

=,pa, unilateralmente, esse acordo, para diri- 

F-gir-se ao Judiciário. Se o fizer, pode o juiz 
intervir, a pedido de uma delas (art. 7º, 
caput, LA), mas para garantir a suprema- 
cia da jurisdição arbitral sobre a sua pró- 
pria jurisdição. 

“Este poder quase absoluto que se re- 
conhece à autonomia da vontade das par- 
tes não pode ser explicado pela renúncia 
ou pela revogação da jurisdição estatal, o 
que nem lhes seria lícito fazer, dado a ju- 
risdição não funcionar no interesse imediato 
das partes, senão no do próprio Estado, afi- 
nal o maior interessado na administração
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da Justiça (de direito ou de egiidade); in- 
dependentemente da existência ou não do 
direito material invocado, a Jurisdição é 
exercida, em qualquer caso, atuando uma 
vontade positiva ou uma vontade negativa 
de lei (Chiovenda). Tanto não se trata de 
uma renúncia ou de uma revogação da ju- 
risdição que não pode ser declarada de ofí- 
cio pelo juiz (ope legis), dependendo, ne- 
cessariamente, da alegação da parte (ope 
excepciones). Ademais, se de renúncia ou 

revogação se tratasse, não poderiam as par- 
tes recuperá-la, caso a arbitragem não che- 
gasse ao bom termo, pois não se readquire 

aquilo a que se renuncia ou revoga. 

“Para Nelson Nery Júnior, o objetivo 
do compromisso arbitral é excluir da cogni- 
ção judicial a lide entre as partes ou, por 
outras palavras, excluir, fechar as portas à 
Jurisdição estatal, tendo relevância publi- 
cística negativa, pelo que tem prevalecido 
na doutrina seu caráter de negócio jurídico 
processual (Prozessvertag). Evita esse ju- 

rista o emprego das expressões 'renúncia” 
ou “revogação” da jurisdição, de todo im- 
próprio para traduzir o fenômeno que bus- 
cam exprimir. 

“Por fim, admitir-se a renúncia ou a 

revogação da jurisdição estatal, pela arbi- 
tragem, estar-se-ia admitindo renúncia ou 

revogação de um direito fundamental (ou 
constitucional) absolutamente irrenunciá- 

vel, da pessoa, o que, por si só, basta para 
afastar esta perspectiva doutrinária” (AI- 
vim, 2000:144-145). 

Influenciado por doutrinadores italia- 
nos (Massimo Zaccheo, Annibale Marini e 

Rileva Bianca), sustenta o notável Profes- 

sor mineiro José Eduardo Carreira Alvim, 

grande estudioso do instituto da arbitragem, 
posição contrária n dos doutos doutrina- 
dores Modesto Carvalhosa, Nelson Eizirik 
e Luiz Leonardo Cantidiano, no tocante à. 
extensão subjetiva da cláusula compromis- 

'“sória na cessão de contrato: 

“Problema de maior importância, na 

arbitragem, é a questão relativa à transfe- 

rência do contrato a terceiros, devido ao 
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caráter vinculante da cláusula compromis- 

sória. 

“A solução poderia pender no sentido 

negativo, não só por ser o terceiro estranho 

à estipulação da cláusula como, também, 
por inexistir expressa aceitação dela; mor- 
mente quando ela vem pactuada em instru- 
mento em apartado. No entanto, a doutrina 

tende no sentido positivo, em vista da ins- 
trumentalidade da cláusula em relação ao 
contrato, sobretudo do seu caráter unitário, 

compreensivo da cláusula e do contrato 
cedido a terceiro. 

“Sendo a cláusula compromissória um 
negócio jurídico distinto em relação ao con- 
trato, ela confere ao contratante um direito 
próprio, embora acessório do próprio cré- 
dito (Acessorium sequitur principale). 

“No que tange à existência de expres- 
sa aceitação pelo terceiro da cláusula com- 
promissória, deve-se considerá-la absorvi- 

da pela relação (per relacionem) decorren- 

te da aceitação do contrato pelo mesmo. 
Neste caso, a cláusula compromissória en- 
tra em linha de conta, não como um negó- 

cio jurídico independente do contrato que 

acede, senão como uma cláusula no senti- 
do próprio ou parte de uma complexa re- 

gulamentação contratual. A cláusula com- 

promissória se aplica aos compromitentes, 
e, consegiientemente, a quem assume a po- 

sição jurídica de um deles, em razão da 
cessão do contrato, importando na transfe- 

rência, pelo cedente ao cessionário, dos di- 

reitos e obrigações contratuais no seu com- 

plexo unitário” (Alvim, 2000:238-239). 

Ainda sobre o assunto, é valiosa a opi- 
nião do insigne Siegbert Rippe, Professor 
Catedrático de Direito Comercial da Uni- 
versidade do Uruguai: 

“En los casos en que la cláusula com- 
promisoria esté incluida en el propio con- 

trato o estatuto social, se dan o pueden darse 

situaciones conflictivas tales como las re- 
lativas a la sociedad misma, los directores 

o administradores sociales, los sucesores de 

los socios o accionistas, los cesionarios a 
cualquier título de las participe sociales,
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sean éstas partes de interés, cuotas sociales 
o acciones, incluso los adquirentes de nue- 
vas partes de interés, cuotas sociales o ac- 
ciones derivadas de un aumento de capital, 
cuando ello fuere legalmente admisible. 

Es) 

“En el caso de los herderos de los so- 
cios o accionistas, asuman o no la posición 

de tales — ello dependerá de la ley o del 
contrato, según el tipo social, y la actitud 
que adopten en caso de requerirse o con- 
dicionarse a su decisión y voluntad — en 
la medida que la ley sucesoria determina 

que aquéllos quedan ubicados en la misma 
posición que tenía el causante, esto es, e] 
socio o accionista, por lo que también se 
las impone el contrato, por ende, la propria 
cláusula arbitral. 

“En el caso de los cesionarios o adqui- 
rentes de participaciones sociales a cualquer 
título, en la medida que los mismos ingresan 
la sociedad, que conforme a su naturaleza 

en el marco de los contratos plurilaterales 
de organización, y se constituyen en causa- 
habientes de los derechos y obligaciones 
de los cedentes o enajenantes de csas parti- 

cipaciones sociales, resultan sometidos a las 
mismas reglas contractuales que éstos, pre- 

suponiendo su aceptación de la calidad o 
status de socios o accionistas, la aceptación 
del contrato mismo y de sus cláusulas en su 
integridad, entre las que se incluyen las pro- 
pias cláusulas compromisorias” (Rippe, 

2001:376-377). 

Concluindo, não existe consenso na 
doutrina a respeito da extensão dos efeitos 
da cláusula compromissória aos novos acio- 
nistas que ingressarem na companhia, seja 
através da cessão gratuita ou onerosa das 

ações, da sucessão causa mortis, da subs- 

crição de aumentos de capital ou da con- 
versão de debêntures e opções. Alguns ju- 
ristas mais conservadores (dentre eles, 
Modesto Carvalhosa, Nelson Eizirik e Luiz 
Leonardo Cantidiano) entendem que se faz 
necessária a expressa adesão dos novos 
acionistas à cláusula compromissória arbi- 
tral; outros, mais liberais (dentre eles des- 

taca-se José Eduardo Carreira Alvim, 

Siegbert Rippe, Massimo Zaccheo, Anni- 

bale Marini e Rileva Bianca), manifestam- 

se favoravelmente à absorção da cláusula 

compromissória, pela relação decorrente da 

aceitação do contrato plurilateral de socie- 

dade. 

Como tal discussão é bastante recente 
no direito brasileiro, e os argumentos das 
duas linhas de pensamento são bastante coe- 
rentes, porém, ao nosso ver, ainda incom- 
pletos, revela-se mais prudente aguardar um 
posicionamento definitivo e majoritário da 

doutrina e da jurisprudência que nascerá da 
solução imposta aos conflitos que emergi- 

rão das relações societárias. 

Conclusão 

Este trabalho certamente não abrange 
todos os aspectos relacionados ao comple- 
xo tema da aplicação da arbitragem na so- 
lução das lides societárias. Seu objetivo foi 
bem mais simples: procurar identificar a 
origem, natureza jurídica do instituto da 
arbitragem, seus requisitos de validade di- 

ante do direito positivo brasileiro e descre- 
ver sucintamente as questões polêmicas que 
poderão surgir com a instituição e utiliza- 
ção da convenção de arbitragem nas socie- 
dades anônimas. Além disso, objetivou-se 

retratar o pensamento das principais cor- 

rentes doutrinárias que trataram acerca da 

extensão dos efeitos da cláusula compro- 
missória em relação aos acionistas. e, por 
fim, levantar algumas questões que as po- 
sições doutrinárias abordadas ainda não 
responderam. 

As correntes doutrinárias estudadas 
têm pontos relevantes c a opção por qual- 
quer uma delas deverá levar em conta, so- 
bretudo, a preservação ce a estimulação da 
adoção de convenção de arbitragem no 
âmbito societário. 

A arbitragem é reconhecidamente um 
dos principais remédios para solução dos 
males por que passa a prestação jurisdi- 
cional no país, vez que é capaz de dar rápi- 
da solução aos litígios e de proferir deci-
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sões mais técnicas é especializadas nas 
matérias levadas à ; apreciação. 

Desta forma, a segurança, celeridade, 
profundidade técnica e sigilo foram os fa- 
tores que levaram a arbitragem a ganhar 
espaço, internacionalmente, no âmbito co- 
mercial e societário, onde as empresas ou 
grupos econômicos não podem se subme- 
ter a processos longos, custosos e muitas 
vezes pouco efetivos para a solução de 
questões que demandam respostas rápidas 
e satisfatórias, sob pena de comprometi- 
mento de suas atividades e interesses, eleva- 
ção de custos e o retardamento de projetos. 

Assim, O rigor excessivo na estipula- 
ção da cláusula compromissória arbitral en- 
tre as partes de uma relação societária, pree- 
xistente ou futura, pode acabar acarretando 
a inviabilização da arbitragem na solução 

dos conflitos que emergirem dessa relação. 
Deve-se levar em conta que as ações emiti- 
das por companhia de capital aberto têm alta 
circulação, e rápida mudança de titularidade, 
sendo que, se as formalidades para a con- 
venção do pacto arbitral entre as partes fo- 
rem exageradas, a sua celebração constitui- 
rá um encargo árduo e dispendioso para a 
companhia, e muitas vezes, desencorajador. 

— Ademais, a não unanimidade entre os 
* acionistas acerca da pactuação da cláusula 

compromissória, na maioria das vezes, pre- 

| judicará a solução de litígios societários, 
uma vez que o interesse em conflito pode 
envolver toda a gama de acionistas titula- 
res de ações de uma mesma espécie ou clas- 
se. Desta forma, caso alguns acionistas de 
determinada “classe” pactuem a cláusula 

arbitral e outros não, correr-se-á o risco de 

existir divergência e conflito entre os ter- 
mos da sentença arbitral e a judicial, o que 
implicará violação ao tratamento igualitá- 
rio dos sócios, além de tal situação tornar- 
se bastante custosa para a companhia, vis- 

to que terá de contratar advogados para 
-Aluar nas duas esferas. 

No intuito de estimular os sócios a 

convencionarem, em unanimidade, a arbi- 

tragem, evitando-se, assim, os problemas 

| descritos no parágrafo anterior, o legisla- 
dor pátrio poderia incluir a discordância 
da disposição estatutária arbitral, dentre 

.as hipóteses autorizadoras do direito de re- 

' tirada. Desse modo, aqueles que se opuse- 
rem à contratação de aludida fórmula al- 
ternativa de solução de lides poderão utili- 

zar a via do recesso. 

i 

| 
Í 

i 

Sobre o assunto, interessantes são as 
informações trazidas pelo notável Profes- 
sor Pedro A. Batista Martins, em seu artigo 

denominado “Tópicos relevantes na estipu- 
lação da arbitragem comercial”: “Por certo 
que a espinha dorsal da arbitragem está li- 

gada à cláusula compromissória: estipula- 
ção, amplitude dos meios de cumprimento 

da obrigação e eficácia. Quanto à estipi- 
lação, avançam as legislações e jurispru- 
dências no sentido de se mitigarem as for- 
malidades que lhe cercam, admitindo-se 
sua existência independentemente de assi- 
natura das partes e, consequentemente, 
validando a estipulação compromissória 
por meio de telex, correio eletrônico, se 

constante de conhecimento de embarque 
(bill of lading), ordens e faturas comerciais 

(cf. Vicenzo Vigoriti, “Em busca de um di- 

reito comum arbitral: notas sobre o laudo 
arbitral e sua impugnação”, in Revista Fo- 
rense, v. 345, p. 156, é Nigel Blackaby e 
Alessandro Spinillo, “La nueva legislación 
sobre arbitraje de Inglaterra”, in Jurispru- 
dência Argentina 6.116, 18.11.1998). A 
convenção do Panamá, incorporada ao sis- 

tema legal brasileiro pelo Decreto 1.902, 
de 9.5.1996, registra em seu art. 1º que '(...) 

o acordo (de arbitragem) constará do do- 
cumento assinado pelas partes, ou de troca 
de cartas, telegramas ou comunicação por 

telex”” (Martins, 2001:299). 

Desta feita, a derrocada do formalismo 
excessivo e a flexibilização da pactuação 
arbitral impulsionarão a utilização desse 
instituto no âmbito do direito societário, 
tatendendo melhor às exigências das rela- 
'ções desenvolvidas intra corporis, em razão 

YA dó caráter dinâmico e moderno do mundo” 

econômico e empresarial dos nossos dias. 
Lo 

1º Semestre de 2002.
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